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INDICAÇÃO

Senhor Presidente,

Este Vereador requer a Vossa Excelência que, após os trâmites regimentais, com fundamento do art. 96 do
regimento Interno deste Legislativo e no parágrafo único do art. 55 da Leio Orgânica do Município de Porto
Alegre, seja encaminhada a seguinte

 

INDICAÇÃO

Ao Senhor Prefeito Municipal, conforme segue:

Ins�tui o Programa de Recuperação Fiscal do município de Porto Alegre - Refis Municipal, e dá outras  
providências.

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Porto Alegre – Refis Municipal,
com escopo de incentivar a regularização de débitos, incluídos os oriundos de multas  administrativas,
inadimplidos junto à Fazenda Pública Municipal, de devedores pessoas físicas ou  jurídicas, cujo fato gerador
tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2022, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou por ajuizar, exceto
o ISSQN retido na fonte e os sujeitos ao SIMPLES Nacional  (Lei Complementar nº 123/2006), através da
redução de multa moratória e juros de mora, nos  percentuais e prazos estabelecidos pela presente Lei
Complementar.

 

Parágrafo único. O benefício, ora concedido, não alcança débitos ajuizados, com decisão judicial
reconhecendo-os devidos ao Município.

 

Art. 2º Os débitos de que tratam o artigo anterior poderão ser pagos em parcelas iguais, mensais e sucessivas,
desde que a primeira parcela ou parcela única seja quitada em até 10 (dez) dias úteis, contado da data da
assinatura do termo de parcelamento, com redução da multa moratória e juros de mora nos seguintes
percentuais, sendo as demais com vencimento a cada 30 (trinta) dias a contar da data da assinatura do termo:

 

I - 100% (cem por cento), em até 05 (cinco) parcelas, com vencimento da primeira parcela em até 10 (dez)
dias úteis;

II - 80% (oitenta por cento), de 06 (seis) a 10 (dez) parcelas;

III– 60% (sessenta por cento), de 11 (onze) a 18 (dezoito) parcelas;



IV - 50% (cinquenta por cento), de 19 (dezenove) a 30 (trinta) parcelas;

V - 40% (quarenta por cento), de 31 (trinta e uma) a 40 (quarenta) parcelas;

VI – 20% (vinte por cento), de 41 (quarenta e uma) a 48 (quarenta e oito) parcelas.

 

§ 1º A opção pelo programa poderá ser formalizada mediante assinatura da parte devedora no termo emitido
pelo sistema da Prefeitura e que será acompanhado de documentação fiscal específica, conforme a espécie de
tributo.

§ 2º No mesmo viés, o atendimento poderá ser realizado no site da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, no
link específico de Protocolo online, na opção “Refis Municipal”.

§ 3º As dívidas, conforme disposto no artigo 1º desta Lei, que foram objeto de parcelamentos em acordos
pretéritos, em curso de pagamento ou não, poderão ser renegociadas nas condições desta Lei.

§ 4º O crédito tributário que tenha sido objeto de parcelamento de REFIS anterior à vigência desta Lei, não
integralmente quitado, poderá ser objeto do REFIS Municipal.

§5º O valor da parcela não poderá ser inferior a 15,00 (quinze) UFM’s, em se tratando de contribuinte pessoa
física; 50,00 (cinquenta) UFM’s, em se tratando de empresas enquadradas como MEI, ME ou EPP; 200
(duzentas) UFM’s, as demais pessoas jurídicas, ambos na data da concessão, exceto nos casos em que o total
devido seja inferior a este valor.

Art. 3º O contribuinte que aderir ao REFIS Municipal perderá os benefícios do programa quando ficar
inadimplente no pagamento das demais parcelas por 30 (trinta) dias, após o vencimento da parcela,
incorrendo na exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, incorporando-se
ao montante não pago os acréscimos legais na forma da legislação aplicável.

 

Art. 4º A homologação da opção pelo programa REFIS Municipal será efetuada pela Fazenda Municipal,
mediante o pagamento da 1ª (primeira) parcela ou da integralidade dos valores devidos apurados.

 

Art. 5º Sobre o valor de cada parcela não incidirão novos juros.

 

Art. 6º As parcelas pagas com atraso serão atualizadas na data do pagamento, incidindo sobre elas juros e
multa na forma da legislação aplicável aos créditos tributários.

 

Parágrafo único. O beneficiário do Programa que teve seu acordo cancelado pela inobservância das
cominações legais previstas onde for apurada diferença no valor pago em detrimento ao valor devido, terá o
lançamento dessa diferença apurada pelo próprio sistema automaticamente lançado em seu nome.

 

Art. 7º Para ingresso no Programa REFIS, o contribuinte optante, deverá indicar expressamente no termo de
acordo com a Fazenda Pública Municipal, os débitos que deseja incluir no programa, devendo ser observado
a ordem de antiguidade do débito.

 



Art. 8º Para os contribuintes que optarem pelo REFIS e possuírem créditos já executados judicialmente,
garantidos por meio de penhora judicial ou bloqueados pelo sistema de busca de ativos financeiros do poder
judiciário - SISBAJUD, poderão solicitar a conversão desses valores em renda ao erário municipal,
abatendo-se do parcelamento, com sua atualização, o montante convertido em renda.

 

Parágrafo único. Caso o contribuinte não faça a opção de conversão dos valores penhorados ou bloqueados
em renda ao erário municipal, os valores penhorados ou retidos permanecerão retidos até o pagamento
integral do acordo.

 

Art. 9º Ocorrendo a quitação do parcelamento do programa REFIS, havendo a permanência do bloqueio
judicial, através do sistema (SISBAJUD), após a apresentação dos comprovantes de pagamento, será
realizado o pedido de desbloqueio de contas do contribuinte ao juízo competente.

 

Art. 10 O registro de protesto ou registro de pendência nos órgãos de proteção ao crédito, se existentes,
deverão ser suspensos, enquanto houver a regularidade dos pagamentos do programa, e cancelados, após a
quitação integral do parcelamento pelo sistema REFIS.

 

Art. 11 A suspensão de eventuais execuções fiscais, somente serão realizadas, desde que seja optado pelo
contribuinte, o parcelamento do montante total objeto do processo em execução.

 

Art. 12 Na adesão ao REFIS o optante dar-se-á por citado em toda e qualquer ação em trâmite judicial
envolvendo os débitos submetidos ao pedido de parcelamento.

 

Art. 13 A opção pelo REFIS MUNICIPAL sujeita o contribuinte a:

 

I- confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 1º desta Lei Complementar;

 

II- aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei Complementar;

 

III- se o débito estiver em regime de parcelamento ou reparcelamento, o benefício fiscal abrangerá somente
as parcelas não pagas, incluídas aquelas inadimplidas, sendo vedada qualquer revisão das parcelas já
quitadas;

 

IV- manutenção automática dos gravames decorrentes de toda e qualquer medida cautelar fiscal e das
garantias legais prestadas nas ações de execução fiscal, obedecendo as demais disposições na presente Lei.

 

Parágrafo único. A confissão estabelecida no inciso I do caput do presente artigo, implica na expressa
renúncia a qualquer defesa administrativa ou judicial, bem como a qualquer recurso administrativo ou



judicial em andamento, e ainda, a desistência dos já interpostos, relacionados aos débitos fiscais objeto do
acordo.

 

Art. 14 A adesão ao Programa não produzirá qualquer efeito em relação à eventual preexistência de
constrição judicial sobre bens e/ou direitos ocorrida em razão da dívida, exceto se integralmente quitada.

 

Art. 15 Em se tratando de débitos ajuizados, o pedido de parcelamento das dívidas fica condicionado ao
pagamento dos correspondentes honorários no importe de 10% (dez porcento), tendo como base de cálculo a
dívida quitada, considerados os descontos havidos.

 

Art. 16 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser regulamentada por
Decreto.

 

Porto Alegre, 30 de maio de 2023.
 

 

Marcio Bins Ely
Vereador - Líder PDT

 

 

 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei se pretende como um indicativo ao Poder Executivo Municipal para que os
contribuintes tenham a possibilidade de se colocar em dia com seus débitos ficais para com a fazenda do
Município. A possibilidade de parcelamento é uma maneira de arrecadar mais aos cofres públicos, no que
toca aos débitos pretéritos que estão com juros ou multas que impedem o pagamento pleno do tributo por ser
oneroso em demasiado ao contribuinte em situação financeira delicada. 

 

Ademais, ressalta-se que a pandemia foi um fenômeno recente que ocasionou grave crise econômica, a
qual ainda gera efeitos na sociedade e principalmente na Capital dos gaúchos. Sendo assim, uma das formas
de reduzir, ou acelerar a recuperação de todos os cidadãos é a possibilidade de parcelamento e deságio de
dívidas passadas. 

 

Conforme dados do Recupera POA (pedido de informação - SEI - 037.00057/2023-87) o programa obteve
38.582 adesões e total de 519,87 milhões parcelados (total bruto). O que resultou num arrecadamento de R$
204.863.129 (duzentos e quatro milhões de reais) até 22/03/2023. 

 



Ex positis, diante do programa de sucesso realizado, se propõe um novo programa, nos moldes da legislação
supramencionada. 

 

Por entender ser justo o referido projeto, solicito ajuda dos meus pares para a aprovação desse projeto
indicativo. 

 

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 01/06/2023, às
13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0564465 e o código CRC 077868EF.

Referência: Processo nº 037.00160/2023-27 SEI nº 0564465

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

